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TERiIO DE CONTRATO DE COTPRA tlo
066'2025, QUE FAZEM ENTRE SI
uunrcipp oe rto HUco E A ETUPRESA
ELrrAx comÉRcto DE tATERrArs E
EQUIPATENTOS HOSPITALARES
LTDA

Pelo presente CONTRATO Oe pnesmçÂO DE SERVIçOS, quefezem ênke
si, de um lado o IúUNICíP|o DE TIO HUGO, pessoa juridica de direito público,

inscrita no CNPJ sob o número 04,207.638/0001-59, aqui repÍesêntado pela sua

Prefeita Municipal Sra. VALDUZE BACK VOLLiiER, brasileire, casada,

residente e domicjliada na Rua Avelino Silvério Schneider, 96, Progresso, nesta

cidade de Tio Hugo-RS, porHor do CPF no @3'187'530{6, doravante

denominado de CONTRATANTE e dê outro lado a Empresa ELliiAX
COTÉRC|o DE IIATERI,AIS E EQUIPAIiENTOS HOSP]TAIÁRES LTDA'
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no 44.183.400/0001-55, sediado(a) na Rua Gladis

Paier, no 370, Centro, na cidade de Entre Rios do SuURS, doravante designada

CONTRATADA, neste ato Íêpresentada por seu Representânte legal Sr'

ELISANDRO ANTONIO SACON, portador do CPF no 005.531.69066, tendo em

vista o que consta no Processo no 2025.003/0056, e em observância às

disposições da Lei no 14.133t2O21, da Lei no 123120C6 e Decreto Municipal

í.364/2023, resofuem celebrâr o prêsênte Termo de Contrato, decorrente do

Pregão Eletrônico no 00712025, mediante ao cláusulas e condições a seguir

enunciadas.

1. CLÁU§ULAPRIMEIRA-OBJETO.

1.1. O objeto do presênte Termo de ContÍato ê a aquisição de Móveis .e
Équipã*eátos Meáico HospitalaÍ, obietivândo atendêr as necê§sidades da

úiúããJ Éàii"a dê Saúde ám seus aiendimentos, conforme especiÍica'ões e

ãuàniiiãtiuá"""t"betecidos no ETp e Termo de Referência, anexo do Edital.

l.2.EsteTermodecontratovincula.sêaoEditaldoPregãoEletrÔnicoNo
aOZ âOZS, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora'

independentementê de transcriÉo.

1.3. Discriminação do objeto:
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CÍ{PJ: 44. 83.400/000 1-551

Rua Gladis no 370, de Entre Rios do SuURSna
SACON CPF 00s.

IEL:( )E-MAIL: @êlimax.net.br

TARCA'II
ODELO

R
UNÍTÁRlo

R$

VALOR
TOTALR$
DO LOTE

R$ 8.500,00

DsOO/DELL
AMED

DELLÀMED

DELLAMES

R$1.700.00

R$718,60

129,00

02 UND - CADEIRA DE RODAS
PARA OBESO, SUpORtl ltÉ
í80KG, estrutura aço carbono,
dobrável; estofamento de
encosto/assento: Acolchodo
em nylon de alta resistência;
Almoíada: Espuma de alta
densidade; Largura do assento:
62 crn; apoio de braço removÍvel
em couÍino a@lchoado.

05 UND. CADEIRA DE RODAS:
CAPACIOADE ATÉ 

'2OKG; 
.

altura total da cadeira: 96cm;
comprimento total da cadeira:
1o5cÍÍr; Rodas maciças;
Estofamento êm mâteÍiel
impermeável;
Almoúada com espuma de alta
densitiade e com capa de nylon.
03 UND . ANDADOR DE
ÀLUtlNlo fixo, móvel e
articulado; ajustável até 08 níveis
de altura; estn tura reforçada e
leve, suportra até 130k9 de forma
,iÍmê e resistente; Apoio de mâo
embonachado, macio e
anatômico; pés de bonacha:
Duas banas de aço caúono para
maior resistência com dispositivo
antiesmegamento; Ponleira
embonachada com anel de aço
interno (28 mm) para melhor
aderência.
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2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo
de Referência, com início na dalade28lo5âO25 e encenamenloem2Bl07l2025,
pronogável na íorma do art. 107 da Lei no 14.13312021.

3. CLÁUSULATERCEIRA-PREçO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 8.500,00 (oito mil e
quinhentos roais).

?.2. No valor acima estáo incluídas todas as despesas ordinárias diretas ê
indiretâs deconentes da execx:çáo @ntratual, inclusive tributc e/ou impostos,
encaÍgos sociais, trabalhistas, previJenciários, fiscais e comerciais inck entes,
laxa de administração, frete, seguro ê outro§ necesúrios ao cumprimento
integral do objeto da contÍãtaçáo.

3.3. Produbs enlrcguê3, montados e instalados m Unidade Básica de
Saúde de Tio HugoflS.

4. CúUSULA QUARTA - DOTAçÃO ORçAIIENTÁRIA.

4.1, As despesas deconentes desta contrataÉo esülo programadas em
dotação orçamentária própíia, prevista no orçamento do Município' para o
exercício de 2025, na classificaçáo abaixo:

EI€mento: 44S0520000000 - Equipamentos e Material Permanente
Ôryâo: 05 -secretaria da Saúde
Aüúklade: 1020 -Aqulsição de MÔveis e Equip. p/ Secret. da Saúde
Elemento: 4490520000000 - Equipamentos e Material Permenentê
Código reduzitlo: 1 1 636
Código reduzido:11il7

íO PARES . MULETA
CANADENSE estrutura em liga
de alumínio anodizado frosco
antifemlgem; regulável; suporla
até 130k9; apoio de mâo
anatômico; 10 níveis de
regulagem de altura; ponteira de
borradra.

DELLAMES

R$ 112,00

R$ 8.500,00

Tio Hugo T-l

2. CúUSUIáSEGUNDA-VIGÊNC|A.

1-
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5.1. O prazo pam pagamento e demais condlçôes a ele reÍerentes encontam-
se no Termo de Reêrência.

3.2. Em caso de atraso de pagaÍÍlento, motivado pela Administraçâo Pública,
o valor a sêr pago sêÉ atualizâdo financeiramente desse a data prevista para o
pagamênto até a data do eêtivo pagamênto, tendo como base o Indice do IPCA
do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CúUSUIÁSEXTA.REÀ'U§TE.

6.1. As regras acerca do reajusê do valor contraüJal sâo as estabelecidas no
Termo de ReÍerênc'ra, anexo a este Contrato.

7. cráusulasÊrmA-REpAcrulçÂo e neeeurúento

7.1. O prazo para resposh ao pedido do Contratado de ÍepachraÉo de preçoo
será de íO(dez) dias úteis.

7,2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do
equilÍbrio econômico-financeiro do contrato de preços seÉ de 10 dias úteis.

8. CúUSULAOTTAVA-G RANflADEEXECUçÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente
contrâtaÉo.

9. CúUSULA NOilA - ENTREGA E RECEBITENTO DO OBJETO.

9.1, As condições de entrega e Ecebimento do obieto são aquelas previstas

no Termo de ReÍerência, anexo ao Edital.

10. cúusuI-A DÉclÍ[A - FlscALlzAçÃo.

5. CúU§UIá QUINTA. PAGAIIEITITO E CRlTÉRlo§ DE ATUALIZAçÂO
ÍTONETÁRlA.

1o.1. A fiscalizaçâo da execução do objeto será eíefuada
Comissâo/RepÍesentante des(7nado pela CONTRATANTE' na

estabêlecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

por
forma

11. CúUSUL/\ DÉCIf,A PRITEIRA - OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE E
OA CONTRATADA.

11.1. As obrigaçõês da CONTRATANTE e da CONTRATADA sáo aquelas
previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

I
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tz. cúusur-l oÉcrul sEGUNDA-sAnçôsseomwsrRATMAs.

12.1. As sânçôes referenles à êxêcução do contreto são aquelas previstas no
Termo de RefêÍência, anexo do Edital.

13. cúusula oÉcnra TERcEIRA - ExrnçÃo.

13,1, O PRESENTE TERMo DE coNTRATo pooeRÁ SER EXTINTo:

t3.t.l. Por ato unilateral e escrito da AdministÍeção, nas situaçÕes
previstas no inciso I do art. 138 da Lei no Í4.133Í2021, e com as
consequências indicadas no art. í39 da mesma Lei, sem p§uízo de âplicação
das sançôes previstas no Termo de Referência, anexo ao Editral;

í3.t.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso ll, da Lei no
14.133t2021.

13.2, A extinÉo contratual deverá ser formalrnente motivada nos autos de
processo adminisúativo assegundo à CONTRATADA o direito à prévia e amph
defesa, verificada a oconência de um dos motivos pÍevistos no art. 137 da Lei no
14.133112021.

13.3. A CONTRATADA rêconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de
rescisão administrativa prevista no ad. 1 í 5 da Lei no 14133nO21 .

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO
INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;

13.4-2. Relação dos pagamentos já êfetuâdos e ainda devidos;

í3.i1.3. lndeniza@s e multas.

14. cúusul-A DÉcmA QUARTA-VEDAçÕES.

rA.:,. ÉVEDAOOÀCONTRATADA:

í4.í.{. Caucionar ou uülizar êste TeÍmo de Contrato para qualquer
operação financeira;

11.1.2. lntênomper a execuÉo contÍatuâl sob alegação de
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em
lêi.

E
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1s. cúusuLl oÉcnu eurNTA - ALTemçÕes.

15.1. Eventuais alteraçóes contratuais regêÍ-se-áo peta disciplina do art, 124 da
Leino 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrígada a âcêitar, nas mesmas condiçÕes
contratuais, os acréscimos ou supressôes que se fizerem necesúíios, até o
limite de 25olo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As supressões resu!üantes de acordo celebrado entre ãs partes
contratentes podêrão exceder o limite de 25oÁ (üntrê e cinco por êento) do valor
inicial atualizado do @ntrato.

16. cúusuue DÉCltA §ExrA - Dos cAsos otlssos.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as
disposiçÕes contidas na Lei no 14.13?f2Ú21 e demais no,rnas de licitaçôes e
contratos administrativos e, subsidiariamênte, segundo as nornas e princípios
gerais dos contratos.

17. cúusulá DÉcmA sÊnmA- PUBLIGAçÃO.

17.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste
instrurnento, por extrato, no Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei nÔ

14.133t2021.

18. CúUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

ra.r. Ê ebito o Foro da Comarca de Não Me Togue'RS para dirimir os litigios
que deconerem da execução deste Termo de Contrato quê nâo possem ser

compostos p€la concilieção, conÍorme art. 92, §1o da Lei no 14.133/2021'

Para frmeza e validade do pactuado, o presentê Termo de contrato Íoi lavrado

em duas (duas) vias de iguâ leor, que, dep,cns de lido e acftado ern ordem, foi

assinado pelos contraentes.

Ío Hugo,28 de Maio de 2025.

VALD VOLLIÚER
PREFEITA MUNICIPAL

Assinado diqitalmente Por: ELIMAX
COMERCIO DE MATERIAIS E

EoUIPAMENTOS HOSP144183400000155
O tempo: 29-05-2025 15:19:21

COMÉRC|o DE MAT. E EOUIP.OS HOSPIT. LTDA
ELISANDRO ANTONIO SACON
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